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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/
P R O D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0 9 11 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 3.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0911 00LB Operacionalização da Liquidação e Rene-
gociação de Dívidas Inscritas na Dívida
Ativa da União (MF)

3.000.000

28 846 0911 00LB 0001 Operacionalização da Liquidação e Renego-
ciação de Dívidas Inscritas na Dívida Ativa
da União (MF) - Nacional

3.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000

TOTAL - FISCAL 3.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/

P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 1.272.320.100
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência - Financeira 1.272.320.100
99 999 0999 0998 0105 Reserva de Contingência - Financeira - Fis-

cal
1.272.320.100

F 9 0 99 0 100 1.272.320.100
TOTAL - FISCAL 1.272.320.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.272.320.100

LEI No 12.759, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Justiça e da
Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 590.979.322,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 590.979.322,00
(quinhentos e noventa milhões, novecentos e setenta e nove mil, trezentos e vinte e dois reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 251.948.785,00 (duzentos e cinquenta e um milhões,
novecentos e quarenta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais), dos quais:

a) R$ 13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil reais) de Outras Contribuições Sociais;
e

b) R$ 238.448.785,00 (duzentos e trinta e oito milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil,
setecentos e oitenta e cinco reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; e

II - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 339.030.537,00 (trezentos e trinta e
nove milhões, trinta mil, quinhentos e trinta e sete reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 4.492.296
AT I V I D A D E S

14 422 2020 8946 Preservação do Acervo da Comissão de
Anistia e Promoção da Justiça de Tran-
sição

4.492.296

14 422 2020 8946 0001 Preservação do Acervo da Comissão de
Anistia e Promoção da Justiça de Tran-
sição - Nacional

4.492.296

F 3 2 90 0 100 4.492.296
TOTAL - FISCAL 4.492.296
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.492.296

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30103 - Arquivo Nacional

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-
D O R / P R O D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 520.000

AT I V I D A D E S

04 391 2020 2810 Preservação do Acervo Nacional 520.000

04 391 2020 2810 0001 Preservação do Acervo Nacional - Na-
cional

520.000

F 3 2 90 0 100 520.000

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 2.104.467

AT I V I D A D E S

04 122 2112 2000 Administração da Unidade 2.104.467

04 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.104.467

F 3 2 90 0 100 2.104.467

TOTAL - FISCAL 2.624.467

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.624.467

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 13.800.000
AT I V I D A D E S

06 181 2070 200C Aquisição de Veículos Especiais e Ae-
ronaves para Policiamento da Malha
Rodoviária

500.000

06 181 2070 200C 0026 Aquisição de Veículos Especiais e Ae-
ronaves para Policiamento da Malha Ro-
doviária - No Estado de Pernambuco

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
06 181 2070 200G Construção e Ampliação de Postos e

Delegacias da Policia Rodoviária Fede-
ral

12.800.000

06 181 2070 200G 0001 Construção e Ampliação de Postos e De-
legacias da Policia Rodoviária Federal -
Nacional

12.400.000

F 4 2 90 0 100 12.400.000
06 181 2070 200G 0028 Construção e Ampliação de Postos e De-

legacias da Policia Rodoviária Federal -
No Estado de Sergipe

400.000

F 4 2 90 0 100 400.000
06 181 2070 8623 Reforma e Modernização de Bases

Operacionais e Unidades da Polícia
Rodoviária Federal

500.000

06 181 2070 8623 0027 Reforma e Modernização de Bases Ope-
racionais e Unidades da Polícia Rodoviá-
ria Federal - No Estado de Alagoas

400.000

F 3 2 90 0 100 400.000
06 181 2070 8623 0052 Reforma e Modernização de Bases Ope-

racionais e Unidades da Polícia Rodoviá-
ria Federal - No Estado de Goiás

100.000

F 3 2 90 0 100 100.000
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 59.000

AT I V I D A D E S
06 122 2112 2000 Administração da Unidade 59.000
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 59.000

F 3 2 90 0 100 59.000
TOTAL - FISCAL 13.859.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.859.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 7.400.000
AT I V I D A D E S

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 7.400.000
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.400.000

F 4 2 90 0 300 7.400.000
TOTAL - FISCAL 7.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.400.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 7.000.000
AT I V I D A D E S

14 122 2112 2000 Administração da Unidade 7.000.000
14 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.000.000

F 3 2 90 0 100 7.000.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.000.000
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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/
P R O D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0 9 11 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 3.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0911 00LB Operacionalização da Liquidação e Rene-
gociação de Dívidas Inscritas na Dívida
Ativa da União (MF)

3.000.000

28 846 0911 00LB 0001 Operacionalização da Liquidação e Renego-
ciação de Dívidas Inscritas na Dívida Ativa
da União (MF) - Nacional

3.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000

TOTAL - FISCAL 3.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/

P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 1.272.320.100
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência - Financeira 1.272.320.100
99 999 0999 0998 0105 Reserva de Contingência - Financeira - Fis-

cal
1.272.320.100

F 9 0 99 0 100 1.272.320.100
TOTAL - FISCAL 1.272.320.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.272.320.100

LEI No 12.759, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Justiça e da
Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 590.979.322,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 590.979.322,00
(quinhentos e noventa milhões, novecentos e setenta e nove mil, trezentos e vinte e dois reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 251.948.785,00 (duzentos e cinquenta e um milhões,
novecentos e quarenta e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais), dos quais:

a) R$ 13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil reais) de Outras Contribuições Sociais;
e

b) R$ 238.448.785,00 (duzentos e trinta e oito milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil,
setecentos e oitenta e cinco reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; e

II - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 339.030.537,00 (trezentos e trinta e
nove milhões, trinta mil, quinhentos e trinta e sete reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 4.492.296
AT I V I D A D E S

14 422 2020 8946 Preservação do Acervo da Comissão de
Anistia e Promoção da Justiça de Tran-
sição

4.492.296

14 422 2020 8946 0001 Preservação do Acervo da Comissão de
Anistia e Promoção da Justiça de Tran-
sição - Nacional

4.492.296

F 3 2 90 0 100 4.492.296
TOTAL - FISCAL 4.492.296
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.492.296

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30103 - Arquivo Nacional

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-
D O R / P R O D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 520.000

AT I V I D A D E S

04 391 2020 2810 Preservação do Acervo Nacional 520.000

04 391 2020 2810 0001 Preservação do Acervo Nacional - Na-
cional

520.000

F 3 2 90 0 100 520.000

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 2.104.467

AT I V I D A D E S

04 122 2112 2000 Administração da Unidade 2.104.467

04 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.104.467

F 3 2 90 0 100 2.104.467

TOTAL - FISCAL 2.624.467

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.624.467

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 13.800.000
AT I V I D A D E S

06 181 2070 200C Aquisição de Veículos Especiais e Ae-
ronaves para Policiamento da Malha
Rodoviária

500.000

06 181 2070 200C 0026 Aquisição de Veículos Especiais e Ae-
ronaves para Policiamento da Malha Ro-
doviária - No Estado de Pernambuco

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000
06 181 2070 200G Construção e Ampliação de Postos e

Delegacias da Policia Rodoviária Fede-
ral

12.800.000

06 181 2070 200G 0001 Construção e Ampliação de Postos e De-
legacias da Policia Rodoviária Federal -
Nacional

12.400.000

F 4 2 90 0 100 12.400.000
06 181 2070 200G 0028 Construção e Ampliação de Postos e De-

legacias da Policia Rodoviária Federal -
No Estado de Sergipe

400.000

F 4 2 90 0 100 400.000
06 181 2070 8623 Reforma e Modernização de Bases

Operacionais e Unidades da Polícia
Rodoviária Federal

500.000

06 181 2070 8623 0027 Reforma e Modernização de Bases Ope-
racionais e Unidades da Polícia Rodoviá-
ria Federal - No Estado de Alagoas

400.000

F 3 2 90 0 100 400.000
06 181 2070 8623 0052 Reforma e Modernização de Bases Ope-

racionais e Unidades da Polícia Rodoviá-
ria Federal - No Estado de Goiás

100.000

F 3 2 90 0 100 100.000
2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 59.000

AT I V I D A D E S
06 122 2112 2000 Administração da Unidade 59.000
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 59.000

F 3 2 90 0 100 59.000
TOTAL - FISCAL 13.859.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.859.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 7.400.000
AT I V I D A D E S

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 7.400.000
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.400.000

F 4 2 90 0 300 7.400.000
TOTAL - FISCAL 7.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.400.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 7.000.000
AT I V I D A D E S

14 122 2112 2000 Administração da Unidade 7.000.000
14 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.000.000

F 3 2 90 0 100 7.000.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.000.000
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ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30211 - Conselho Administrativo de Defesa Econômica

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-
D O R / P R O D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 17.965

AT I V I D A D E S

14 422 2020 2807 Julgamento de Atos de Concentração e
Processos Administrativos

17.965

14 422 2020 2807 0001 Julgamento de Atos de Concentração e
Processos Administrativos - Nacional

17.965

F 3 2 90 0 175 17.965

TOTAL - FISCAL 17.965

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.965

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 8.230.000
AT I V I D A D E S

14 421 2070 8916 Modernização e Aparelhamento de Es-
tabelecimentos Penais das Unidades da
Federação

7.930.000

14 421 2070 8916 0001 Modernização e Aparelhamento de Esta-
belecimentos Penais das Unidades da Fe-
deração - Nacional

7.930.000

F 4 2 90 0 11 8 1.250.000

F 4 2 90 0 180 6.007.183

F 4 2 90 0 282 672.817

P R O J E TO S
14 421 2070 116S Adequação Física de Penitenciárias Fe-

derais
300.000

14 421 2070 116S 0001 Adequação Física de Penitenciárias Fe-
derais - Nacional

300.000

F 4 2 90 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 8.230.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.230.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30909 - Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das
Atividades-Fim da Polícia Federal - FUNAPOL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 41.469.826
AT I V I D A D E S

06 181 2070 2586 Sistema de Emissão de Passaporte,
Controle do Tráfego Internacional e de
Registros Estrangeiros

10.000.000

06 181 2070 2586 0001 Sistema de Emissão de Passaporte, Con-
trole do Tráfego Internacional e de Re-
gistros Estrangeiros - Nacional

10.000.000

F 4 2 90 0 174 10.000.000

06 181 2070 2726 Prevenção e Repressão a Crimes Pra-
ticados contra Bens, Serviços e Inte-
resses da União

24.769.826

06 181 2070 2726 0001 Prevenção e Repressão a Crimes Prati-
cados contra Bens, Serviços e Interesses
da União - Nacional

24.769.826

F 4 2 90 0 100 10.400.000

F 4 2 90 0 174 14.369.826

P R O J E TO S
06 128 2070 125I Construção do Centro Nacional de Ca-

pacitação e Difusão de Ciências Foren-
ses

4.500.000

06 128 2070 125I 0053 Construção do Centro Nacional de Ca-
pacitação e Difusão de Ciências Forenses
- No Distrito Federal

4.500.000

F 4 2 90 0 174 4.500.000

06 122 2070 7L82 Construção do Edifício-Sede da Supe-
rintendência Regional da Polícia Fede-
ral no Amapá

2.200.000

06 122 2070 7L82 0056 Construção do Edifício-Sede da Superin-
tendência Regional da Polícia Federal no
Amapá - Macapá - AP

2.200.000

F 4 2 90 0 174 2.200.000

TOTAL - FISCAL 41.469.826
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 41.469.826

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-
D O R / P R O D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de
Usuários de Crack, Álcool e outras Drogas

2.350.000

AT I V I D A D E S

14 422 2060 20R9 Prevenção de Uso e ou Abuso de Subs-
tâncias Psicoativas

1.000.000

14 422 2060 20R9 0068 Prevenção de Uso e ou Abuso de Subs-
tâncias Psicoativas - Macaé - RJ

1.000.000

F 4 2 50 0 100 1.000.000

14 422 2060 8236 Apoio a Projetos de Interesse do Sis-
tema Nacional de Políticas sobre Dro-
gas

1.350.000

14 422 2060 8236 0126 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema
Nacional de Políticas sobre Drogas -
Guaratinguetá - SP

200.000

F 4 2 50 0 100 200.000

14 422 2060 8236 0150 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema
Nacional de Políticas sobre Drogas -
Guaçuí - ES

150.000

F 4 2 50 0 100 150.000

14 422 2060 8236 0164 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema
Nacional de Políticas sobre Drogas - Ga-
raru - SE

1.000.000

F 4 2 50 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 2.350.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.350.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 225.586.983
P R O J E TO S

05 151 2058 123B Desenvolvimento de Cargueiro Tático
Militar de 10 A 20 Toneladas (Projeto
KC-X)

225.586.983

05 151 2058 123B 0001 Desenvolvimento de Cargueiro Tático
Militar de 10 A 20 Toneladas (Projeto
KC-X) - Nacional

225.586.983

F 4 2 90 0 100 225.586.983
TOTAL - FISCAL 225.586.983
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 225.586.983

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 26.000.000
P R O J E TO S

05 152 2058 1N56 Desenvolvimento de Míssil Nacional
Antinavio

26.000.000

05 152 2058 1N56 0001 Desenvolvimento de Míssil Nacional An-
tinavio - Nacional

26.000.000

F 4 2 90 0 142 26.000.000
TOTAL - FISCAL 26.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 238.448.785
AT I V I D A D E S

05 151 2058 2923 Operação e Manutenção de Equipa-
mentos e Sistemas do Controle do Es-
paço Aéreo Brasileiro

238.448.785

05 151 2058 2923 0001 Operação e Manutenção de Equipamentos
e Sistemas do Controle do Espaço Aéreo
Brasileiro - Nacional

238.448.785

F 3 2 90 0 250 136.694.480
F 4 2 90 0 250 101.754.305

TOTAL - FISCAL 238.448.785
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 238.448.785
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52932 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Ma-
rítimo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 13.500.000
AT I V I D A D E S

05 122 2108 2000 Administração da Unidade 13.500.000
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 13.500.000

F 3 2 90 0 176 11 . 0 0 0 . 0 0 0
F 4 2 90 0 176 2.500.000

TOTAL - FISCAL 13.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.500.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Na-
cional

17.965

AT I V I D A D E S
04 422 2039 4562 Instrução e Análise de Atos de Con-

centração e Processos Administrativos
17.965

04 422 2039 4562 0001 Instrução e Análise de Atos de Concen-
tração e Processos Administrativos - Na-
cional

17.965

F 3 2 90 0 175 17.965
TOTAL - FISCAL 17.965
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.965

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2020 Cidadania e Justiça 4.492.296
P R O J E TO S

14 422 2020 13FC Implantação do Memorial da Anistia
Política do Brasil

4.492.296

14 422 2020 13FC 0001 Implantação do Memorial da Anistia Po-
lítica do Brasil - Nacional

4.492.296

F 4 2 90 0 100 4.492.296
2070 Segurança Pública com Cidadania 13.024.467

AT I V I D A D E S
06 183 2070 2E16 Sistema Nacional de Registro de Iden-

tificação Civil
13.024.467

06 183 2070 2E16 0001 Sistema Nacional de Registro de Iden-
tificação Civil - Nacional

13.024.467

F 3 2 90 0 100 13.024.467
TOTAL - FISCAL 17.516.763
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.516.763

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 13.859.000
AT I V I D A D E S

06 181 2070 200G Construção e Ampliação de Postos e
Delegacias da Policia Rodoviária Fede-
ral

400.000

06 181 2070 200G 0060 Construção e Ampliação de Postos e De-
legacias da Policia Rodoviária Federal -
Aracaju - SE

400.000

F 4 2 90 0 100 400.000
06 181 2070 8623 Reforma e Modernização de Bases

Operacionais e Unidades da Polícia
Rodoviária Federal

1.059.000

06 181 2070 8623 0024 Reforma e Modernização de Bases Ope-
racionais e Unidades da Polícia Rodoviá-
ria Federal - No Estado do Rio Grande do
Norte

59.000

F 4 2 90 0 100 59.000
06 181 2070 8623 0027 Reforma e Modernização de Bases Ope-

racionais e Unidades da Polícia Rodoviá-
ria Federal - No Estado de Alagoas

400.000

F 4 2 90 0 100 400.000
06 181 2070 8623 0052 Reforma e Modernização de Bases Ope-

racionais e Unidades da Polícia Rodoviá-
ria Federal - No Estado de Goiás

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000
06 181 2070 8623 0066 Reforma e Modernização de Bases Ope-

racionais e Unidades da Polícia Rodoviá-
ria Federal - Serra Talhada - PE

500.000

F 4 2 90 0 100 500.000

P R O J E TO S
06 122 2070 1D49 Construção do Edifício-Sede do Depar-

tamento de Polícia Rodoviária Federal
12.400.000

06 122 2070 1D49 0101 Construção do Edifício-Sede do Depar-
tamento de Polícia Rodoviária Federal -
Em Brasília - DF

12.400.000

F 4 2 90 0 100 12.400.000
TOTAL - FISCAL 13.859.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.859.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 7.000.000
AT I V I D A D E S

14 423 2065 2384 Proteção Social dos Povos Indígenas 1.500.000
14 423 2065 2384 0001 Proteção Social dos Povos Indígenas -

Nacional
1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000
14 423 2065 2711 Promoção do Etnodesenvolvimento em

Terras Indígenas
1.500.000

14 423 2065 2711 0001 Promoção do Etnodesenvolvimento em
Terras Indígenas - Nacional

1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000
14 423 2065 4390 Delimitação, Demarcação e Regulariza-

ção de Terras Indígenas
3.000.000

14 423 2065 4390 0001 Delimitação, Demarcação e Regulariza-
ção de Terras Indígenas - Nacional

3.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000
P R O J E TO S

14 423 2065 13D6 Construção da Sede da Fundação Na-
cional do Índio

1.000.000

14 423 2065 13D6 0001 Construção da Sede da Fundação Nacio-
nal do Índio - Nacional

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 7.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 8.230.000
AT I V I D A D E S

14 421 2070 20RA Modernização e Aparelhamento do Sis-
tema Penitenciário Federal

300.000

14 421 2070 20RA 0058 Modernização e Aparelhamento do Sis-
tema Penitenciário Federal - Catanduvas -
PR

300.000

Projeto implantado (unidade): 1 F 3 2 90 0 100 300.000
14 128 2070 2526 Apoio a Projetos de Capacitação e Va-

lorização do Servidor Penitenciário das
Unidades da Federação

1.300.000

14 128 2070 2526 0001 Apoio a Projetos de Capacitação e Va-
lorização do Servidor Penitenciário das
Unidades da Federação - Nacional

1.300.000

Serviço apoiado (unidade): 13 F 3 2 30 0 180 1.300.000
14 421 2070 2730 Política Nacional de Alternativas Pe-

nais
1.200.000

14 421 2070 2730 0001 Política Nacional de Alternativas Penais -
Nacional

1.200.000

Política estabelecida (unidade): 5 F 3 2 30 0 11 8 1.200.000
P R O J E TO S

14 183 2070 3908 Integração e modernização dos Siste-
mas de Informações Penitenciárias

5.430.000

14 183 2070 3908 0001 Integração e modernização dos Sistemas
de Informações Penitenciárias - Nacio-
nal

5.430.000

Sistema implementado (percentual de
execução física): 18

F 3 2 90 0 11 8 50.000

F 4 2 90 0 180 4.707.183
F 4 2 90 0 282 672.817

TOTAL - FISCAL 8.230.000
TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.230.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30909 - Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das
Atividades-Fim da Polícia Federal - FUNAPOL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2070 Segurança Pública com Cidadania 38.469.826
AT I V I D A D E S

06 125 2070 2679 Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas
e Atividades de Controle e Fiscalização
de Produtos Químicos

1.000.000

06 125 2070 2679 0001 Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e
Atividades de Controle e Fiscalização de
Produtos Químicos - Nacional

1.000.000

F 3 2 90 0 174 1.000.000
06 421 2070 2720 Ações de Caráter Sigiloso na Área de

Segurança Pública
3.200.000

06 421 2070 2720 0001 Ações de Caráter Sigiloso na Área de Se-
gurança Pública - Nacional

3.200.000

F 3 2 90 0 174 3.200.000
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P R O J E TO S
06 122 2070 10JJ Construção do Anexo da Superinten-

dência Regional da Polícia Federal no
Rio de Janeiro

12.000.000

06 122 2070 10JJ 0033 Construção do Anexo da Superintendên-
cia Regional da Polícia Federal no Rio de
Janeiro - No Estado do Rio de Janeiro

12.000.000

F 4 2 90 0 174 12.000.000
06 122 2070 5E07 Construção do Novo Edifício-Sede do

Departamento da Polícia Federal
22.269.826

06 122 2070 5E07 0001 Construção do Novo Edifício-Sede do
Departamento da Polícia Federal - Na-
cional

22.269.826

F 4 2 90 0 174 22.269.826
TOTAL - FISCAL 38.469.826
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 38.469.826

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de
Usuários de Crack, Álcool e outras Drogas

2.350.000

AT I V I D A D E S
14 422 2060 20R9 Prevenção de Uso e ou Abuso de Subs-

tâncias Psicoativas
1.000.000

14 422 2060 20R9 0068 Prevenção de Uso e ou Abuso de Subs-
tâncias Psicoativas - Macaé - RJ

1.000.000

F 3 2 40 0 100 1.000.000
14 422 2060 8236 Apoio a Projetos de Interesse do Sis-

tema Nacional de Políticas sobre Dro-
gas

1.350.000

14 422 2060 8236 0126 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema
Nacional de Políticas sobre Drogas -
Guaratinguetá - SP

200.000

F 3 2 50 0 100 200.000
14 422 2060 8236 0150 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema

Nacional de Políticas sobre Drogas -
Guaçuí - ES

150.000

F 3 2 50 0 100 150.000
14 422 2060 8236 0164 Apoio a Projetos de Interesse do Sistema

Nacional de Políticas sobre Drogas - Ga-
raru - SE

1.000.000

F 3 2 50 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 2.350.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.350.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-
D O R / P R O D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Política Nacional de Defesa 26.000.000

AT I V I D A D E S

05 152 2058 20IR Logística de Material da Marinha 2.000.000

05 152 2058 20IR 0001 Logística de Material da Marinha - Na-
cional

2.000.000

F 4 2 90 0 142 2.000.000

05 152 2058 20SD Modernização e Revitalização de Meios
A e ro n a v a i s

24.000.000

05 152 2058 20SD 0001 Modernização e Revitalização de Meios
Aeronavais - Nacional

24.000.000

F 4 2 90 0 142 24.000.000

TOTAL - FISCAL 26.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 26.000.000

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA-

D O R / P R O D U TO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 225.586.983
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência - Financeira 225.586.983
99 999 0999 0998 0105 Reserva de Contingência - Financeira -

Fiscal
225.586.983

F 9 0 99 0 100 225.586.983
TOTAL - FISCAL 225.586.983
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 225.586.983

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII,
do Regimento Interno, promulgo a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O
No- 63, DE 2012

Autoriza o Estado da Bahia a contratar ope-
ração de crédito externo, com garantia da
União, com o Banco Interamericano de De-
senvolvimento (BID), no valor de até US$
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dó-
lares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado da Bahia autorizado a contratar operação

de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil,
com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de
até US$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares norte-ame-
ricanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao "Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o
Desenvolvimento do Estado da Bahia (Proconfis II)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado da Bahia;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de

dólares norte-americanos);
V - modalidade: empréstimo com taxa de juros baseada na Libor;
VI - prazo de desembolso: até 2 (dois) anos, contado a partir

da data de entrada em vigor do contrato;
VII - amortização: mediante o pagamento de prestações se-

mestrais e consecutivas, vencendo-se a primeira 5 (cinco) anos e 6
(seis) meses após a data de vigência do contrato, e a última, até 20
(vinte) anos após a data de vigência;

VIII - juros: o mutuário deverá pagar juros sobre os saldos
devedores diários a uma taxa que será determinada de acordo com o
art. 3.03 das Normas Gerais; o primeiro pagamento deverá ocorrer
após 6 (seis) meses, contados a partir da vigência do contrato; en-
quanto o empréstimo não tiver sido objeto de nenhuma conversão, o
mutuário pagará juros a uma taxa de juros baseada na Libor; neste
caso, os juros incidirão a uma taxa anual para cada trimestre de-
terminada pelo BID em uma data para determinação da taxa de juros
baseada na Libor para cada trimestre, da seguinte forma: a) a res-
pectiva taxa Libor, mais ou menos; b) o custo de captação do BID;
adicionalmente, o mutuário deverá pagar, a título de juros, a margem
aplicável para empréstimos do capital ordinário;
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IX - conversões: com consentimento do fiador, o mutuário
poderá solicitar ao BID conversão de moeda ou conversão de taxa de
juros em qualquer momento durante a vigência do contrato, de acordo
com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais, sendo que, para a
conversão de moeda, o mutuário poderá solicitar que um desembolso
ou a totalidade ou uma parte do saldo devedor sejam convertidos em
moeda de país não mutuário ou em uma moeda local que o Banco
possa intermediar eficientemente, e, para a conversão de taxa de
juros, o mutuário poderá solicitar, em relação a parte ou à totalidade
do saldo devedor, que a taxa de juros baseada na Libor seja con-
vertida em uma taxa fixa de juros ou qualquer outra opção de con-
versão de taxa de juros solicitada pelo mutuário e aceita pelo BID;

X - comissões de crédito: a serem estabelecidas periodicamen-
te pelo BID, calculadas sobre o saldo não desembolsado do empréstimo
e exigidas juntamente com os juros, entrando em vigor 60 (sessenta)
dias após a assinatura do contrato, não podendo exceder, em caso al-
gum, a 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao ano);

XI - despesas de inspeção e supervisão: de acordo com
política vigente, o BID não cobrará montante para atender despesas
de inspeção e supervisão geral; em eventual revisão periódica de suas
políticas, o BID notificará, nessa hipótese, o mutuário sobre o valor
devido em um semestre determinado, que não poderá ser superior a
1% (um por cento) do valor do financiamento, dividido pelo número
de semestres compreendido no prazo original de desembolsos.

Parágrafo único. É o mutuário autorizado a exercer, mediante
solicitação formal ao credor, as opções de conversão previstas no
inciso IX deste artigo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
da Bahia na contratação da operação de crédito externo referida nesta
Resolução.

Parágrafo único. O exercício da autorização prevista no ca-
put é condicionado a que:

I - o Estado da Bahia celebre contrato com a União para a
concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas
de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167,
todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito ad-
mitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de
recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados di-
retamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das
transferências federais;

II - o Ministério da Fazenda verifique e ateste:
a) a adimplência do Estado da Bahia quanto aos pagamentos

e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução nº 48, de
2007, do Senado Federal, conforme disciplinado pelo § 5º do mesmo
artigo, e quanto ao que dispõe o art. 16 da Resolução nº 43, de 2001,
do Senado Federal;

b) o cumprimento substancial das condições especiais para o
primeiro desembolso constantes no contrato de empréstimo.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII,
do Regimento Interno, promulgo a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O
No- 64, DE 2012

Autoriza o Estado de Santa Catarina a con-
tratar operação de crédito externo, com ga-
rantia da União, com o Bank of America,
N.A. (BofAML), no valor total de até US$
726.441.566,00 (setecentos e vinte e seis
milhões, quatrocentos e quarenta e um mil,
quinhentos e sessenta e seis dólares norte-
americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Santa Catarina autorizado a contratar

operação de crédito externo, com garantia da União, com o Bank of
America, N.A. (BofAML), no valor total de até US$ 726.441.566,00
(setecentos e vinte e seis milhões, quatrocentos e quarenta e um mil,
quinhentos e sessenta e seis dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré-
dito externo referida no caput destinam-se ao Refinanciamento do
Resíduo da Dívida do Estado de Santa Catarina - Lei nº 9.496, de 11
de setembro de 1997.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado de Santa Catarina;
II - credor: Bank of America, N.A. (BofAML);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: US$ 726.441.566,00 (setecentos e vinte e seis

milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e
seis dólares norte-americanos);

V - prazo total: 120 (cento e vinte) meses;
VI - prazo de carência: 12 (doze) meses;
VII - amortização: 18 (dezoito) parcelas semestrais, a serem

pagas após o prazo de carência;
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